
- Princípios do Cooperativismo 

 

A adesão dos médicos na cooperativa é voluntária e livre. Todo o 
médico, com livre disposição de sua pessoa e bens, que exerça atividade 
profissional nos municípios de área de abrangência da Unimed Chapecó, 
poderá cooperar-se, desde que manifeste sua vontade, preenche os quesitos 
do Regimento Interno e concorde com as disposições do Estatuto Social. 

A cooperativa deve atuar de forma a facilitar e estimular a intensa 
participação dos cooperados no seu cotidiano. Para tanto, deve adotar meios 
cada vez mais modernos e que sejam capazes de motivar seu quadro social, a 
exemplo da mala direta personalizada, trabalho de organização do quadro 
social e outros meios visando a aproximar a cooperativa dos associados e vice-
versa. Além disso, deve elaborar relatórios entre outros procedimentos claros, 
rápidos e atualizados, que assegurem um clima de confiança entre a 
cooperativa e seus cooperados, fundamental para que haja participação e 
comprometimento. A gestão democrática na Unimed Chapecó está baseada no 
modelo de Governança Cooperativa. Os gestores da cooperativa, presidente, 
membros do Conselho de Administração, do Conselho Técnico e Ético e do 
Conselho Fiscal são escolhidos mediante votos dos cooperados que 
participarem da Assembleia Geral Ordinária realizada a cada fim de exercício.  

A Assembleia é convocada por edital publicado com 30 (trinta) dias de 
antecedência quando houver eleição e 10 (dez) dias de antecedência quando 
não houver eleição, ou somente eleição para membros do Conselho Fiscal, 
possibilitando assim, a participação e envolvimento de quem interessar. Quanto 
à condição de ser médico cooperado efetivo, é necessário que durante 3 (três) 
anos o médico aspirante obtenha frequência mínima de 80% (oitenta por cento) 
nas assembleias, sendo que a participação é controlada mediante a lista de 
presença a ser assinada. A assembleia geral dos cooperados é órgão 
soberano da sociedade cooperativa, entretanto, cabe ressaltar que nenhuma 
Assembleia, por mais soberana que seja, pode contrariar as leis, nela 
estabelecidas. 
 
 
Princípio do cooperativismo: 

- Adesão voluntária e livre; 
- Gestão democrática; 
- Participação econômica dos membros; 
- Autonomia e independência; 
- Educação, formação e informação; 
- Intercooperação; 
- Interesse pela comunidade; 
 


